
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  Indicação  para  serviço  de
Tapa-Buraco  na  Rua  33  Quadra  7  -  Bairro
CPA 2 - Nesta Capital. 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação do serviço de tapa buracos em toda a extensão da Rua 33 Quadra 7 do
Bairro CPA 2 - Nesta Capital. 

JUSTIFICATIVA 
A via acima citada, encontra-se com vários buracos e quase sem condições de tráfego e
com  isso  vem  causando  muitos  transtornos,  insegurança  e  prejuízos  materiais  aos
condutores de veículos e pedestres que por ali transitam. Diante o exposto, solicito que seja
colocado com urgência no cronograma de obras desta Secretaria Municipal a execução do
serviço de Tapa-Buracos, buscando evitar graves acidentes, melhorar o tráfego de carros e
pedestres além de ter mais segurança aos munícipes que utilizam a referida via. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de março de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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